
CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA – CER 

 

DISCIPLINA: SISTEMA DE INSTALAÇÕES ELETRICAS 

 

1) ITENS QUE PODEM SER ALTERADOS PELA EMPRESA 

• Caminhamento da tubulação em função de obstáculos ou excesso de tubulações em obras,  

      e da existência de estruturas na passagem das tubulações, 

• Posição do GRUPO GERADOR, preferencialmente que sua instalação seja próxima do Quadro 

Geral de Baixa Tensão (Q.G.B.T.),  

• Verificação do cômodo do Grupo Gerador e instalação de sua Q.T.A. (Quadro de 

Transferência Automática)   

 

2) ITENS QUE NÃO PODEM SER ALTERADOS PELA EMPRESA 

• Localização do Medidor CEMIG projetado, 

• Previsão do Medidor Bidirecional, 

• Bitola dos condutores elétricos explicitadas em projeto, 

• Voltagem dos circuitos explicitados em projeto 

• Fabricante de materiais explicitados em Projeto. 

•   


